
LEI N° 6149, DE 14 DE MARÇO DE  2019. 

 

Dispõe sobre a garantia da matrícula de irmãos na mesma 
unidade escolar da rede pública municipal, quando 
disponíveis os níveis educacionais adequados, e dá outras 
providências. - 
 
Autor: Vereador Dr. Sergio Rosa. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SUMARÉ, 
 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º- Fica garantida a matrícula de irmãos na mesma unidade escolar da rede 

pública municipal, quando nesta unidade forem oferecidos os níveis escolares adequados aos 

educandos. 

 

Parágrafo único. Aplica-se esta garantia também às crianças que possuam os 

mesmos representantes legais, em razão de guarda, tutela ou processo de adoção em andamento. 

 

Art. 2º- A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Município de Sumaré, 14 de março de 2019. 

 

 

 

   LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN    
                       PREFEITO MUNICIPAL 

 
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 15 

de março de 2019, no Diário Oficial do Município.  -  PMS nº 4.346/19. 

 
 
 
      EDER LAZARO CASTRO RUZZA 

       SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 
 


